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Plenário:231/03[9092INDICAÇÃO Nº “2 /2022.

A Sua Excelência Senhor Presidente,
Senhoras e Senhores Vereadores.

Assunto: INDICO AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL QUE PROMOVA A
TERCEIRIZAÇÃO DO SERVIÇO DE CASTRAÇÃO GRATUITA DE CÃES E GATOS
(CASTRAMÓVEL) EM SANTAREM.

Senhor Presidente e ilustres Vereadores que compõe esta Casa de leis,

apresentamos a presente, baseado nos termos do Regimento Interno deste Poder

Legislativo, para que depois de aprovado seja encaminhada ao Sr. Prefeito Municipal,

para que seja feito estudos a fim de terceirizar o serviço de castração gratuita de cães
e gatos (Castramóvel) em Santarém/PA, com o objetivo de oferecer um serviço mais

especializado e capaz de suprir as demandas do município.

JUSTIFICATIVA

Considerando que os atuais serviços prestados de forma pontual não são
eficazes para os fins almejados com o Castramóvel, e conforme apresentado
anteriormente ao Sr. Prefeito Municipal em reunião presencial, a finalidade somente

será alcançada quando for promovida a castração em massa de cães e gatos.
Por outro lado, verifica-se que a terceirização do serviço surge com o objetivo de

oferecer um serviço mais especializado e capaz de suprir as demandas do município.

Assim como, pretende-se alcançar a redução de custos, aumentos da produtividade e

oferecer um serviço mais especializado.

Termos em que,
Pede deferimento.

Santarém/PA, 21 de março de 2022.
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